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INDICAÇÃO 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Obras, que sejam adotadas providências quanto à manutenção e patrolamento 
da Rua Eliseu Gonçalo do Nascimento, neste município de Rio do Sul. 

A indicação justifica-se em razão das condições precárias da via, que 
apresenta irregularidades no leito carroçável, comprometendo a trafegabilidade 
e oferecendo riscos à segurança de pedestres e condutores. Ressalta-se que a 
referida rua exerce função estratégica como via de transenchente, sendo 
utilizada como rota alternativa de deslocamento durante períodos de cheias, o 
que amplia de forma significativa sua relevância para a mobilidade urbana e para 
o plano de contingência do município. 

Em períodos de chuva e durante ocorrências de enchente, os problemas se 
agravam, com a formação de buracos, acúmulo de lama e dificuldade de acesso, 
prejudicando o tráfego de veículos, o deslocamento da comunidade e a 
circulação de serviços essenciais, como transporte escolar, coleta de resíduos e 
atendimento de emergência. 

Diante do exposto, faz-se necessária, em caráter de urgência, a execução de 
serviços de manutenção e patrolamento da via, visando restabelecer condições 
mínimas e seguras de circulação. Ademais, indica-se ao Poder Executivo que 
seja realizado estudo técnico e orçamentário para a futura pavimentação da 
Rua Eliseu Gonçalo do Nascimento, considerando sua função de 
transenchente, o caráter permanente da demanda, a redução de custos com 
manutenções recorrentes e a prioridade social decorrente da presença de 
unidade educacional nas proximidades. 

Rio do Sul, 26 janeiro 2026. 

 

 

RICARDO PINHEIRO 

Vereador autor 

[assinada eletronicamente] 
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